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RESUMO DO OBJETO
A Lei  Municipal  sancionada  dispõe  sobre  a  concessão  de  benefícios  eventuais  no  âmbito  do  Sistema Único  de
Assistência  Social  (SUAS),  em conformidade  com a  Lei  Federal  nº  8.742/1993 (LOAS)  e  a  Lei  nº  12.435/2011,
destinando-se a cidadãos e famílias em situação de vulnerabilidade temporária ou calamidade pública, com prioridade
para crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, gestantes e nutrizes. O critério de elegibilidade é renda
per capita igual ou inferior a um terço do salário mínimo vigente, com cadastro no Cadastro Único, podendo haver
concessão excepcional mediante avaliação técnica. As modalidades incluem: auxílio natalidade (em pecúnia ou bens de
consumo, limitado a 30% do salário mínimo, requerido do 8º mês de gestação até 15 dias após o parto, com entrega em
até 30 dias); auxílio funeral por morte (serviços funerários ou pecúnia em parcela única, concedido até 30 dias após o
óbito); auxílio em situação de vulnerabilidade temporária (pecúnia ou bens de consumo, limitado a um salário mínimo,
por até 3 meses, renovável por igual período); e auxílio em situações de emergência, desastre e calamidade pública.
Inclui-se ainda o aluguel social, limitado a 25% do salário mínimo, por até 4 meses prorrogáveis, pago diretamente ao
locador, destinado a famílias em risco habitacional comprovado por laudo técnico. A concessão exige avaliação técnica
do SUAS, vedadas comprovações vexatórias de pobreza, e a recusa em programas de acompanhamento pode suspender
o benefício.
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